
 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 

CÂMARA MUNICIPAL DE BRODOWSKI 

CONCURSO PÚBLICO 001/2019 

 

A Câmara Municipal de Brodowski, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público interno, 

neste ato representado por seu Presidente, o Exmo. Sr. Alifer Levi Barbosa Ferreira, no uso de suas 

atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, a HOMOLOGAÇÃO DAS 

ISENÇÕES para o Concurso Público nº 001/2019, conforme segue adiante. 

 

 

Art. 1º - Os candidatos que tiveram sua solicitação de isenção deferida deverão acessar sua área de 

inscrição para confirmar a sua isenção. 

 

 

Art. 2º - O candidato que enviou a documentação no tempo correto e não teve a sua inscrição deferida e 

desejarem a interposição de recursos contra esta HOMOLOGAÇÃO DAS ISENÇÕES, deverão 

enviar e-mail nos 23 e 24 de maio de 2019 conforme cronograma e demais disposições do EDITAL de 

Abertura do Concurso Público 001/2019, para recursosconsulpam@gmail.com O título do e-mail deverá 

ser RECURSO – CÂMARA BRODOWSKI. 

 

 

 

 

 

Fortaleza-Ce, 22 de maio de 2019 

 

 

 


